Mensagem n° \‘335 (CN)

Excelentissimo Senhor Presidente da Republica,

Participo a Vossa Exceléncia que expirou, no dia 1° de outubro de 2024, o
prazo integral de vigéncia da Medida Proviséria n° 1.227, de 4 de junho de 2024, que
“Prevé condigdes para fruigdo de beneficios fiscais, delega competéncia para julgamento
de processo administrativo fiscal relativo ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural
- ITR, limita a compensagéo de créditos relativos a tributos administrados pela Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda e revoga hipdteses de
ressarcimento e de compensagio de créditos presumidos da Contribuigéo para o PIS/Pasep

¢ da Cofins™.
A matéria vai 2 Comiss&o Mista, nos termos do art. 11 da Resolugdo n° 1, de

2002-CN.

' ¥ e
Congresso Nacional, em AU de (ot W) ge ALY

o B0 @hss

Senador Veneziano Vital do Régo
Primeiro Vice-Presidente,
no Exercicio da Presidéncia
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